


de	pessoal	e	obtenção	de	licenças	e	autorizações	necessárias.
f)	 Realizar	 o	 evento,	 em	 caso	 de	 adiamento,	 no	 prazo	 máximo	 de	 90	 dias,	 sob	 pena	 de	 ressarcir	 os	 valores	 à

PATROCINADORA.
g)	 Indicar,	 por	 escrito,	 à	 PATROCINADORA,	 no	 prazo	 de	 até	 03	 (três)	 dias,	 a	 pessoa	 responsável	 pelas	 tratativas

entre	as	partes.
h)	Fornecer	à	PATROCINADORA	os	dados	bancários	para	o	pagamento	da	parcela	única	do	patrocínio,	no	momento

da	assinatura	deste	contrato.
i)	Em	caso	de	desistência	da	realização	do	evento,	salvo	motivos	de	caso	 fortuito	ou	 força	maior,	 ressarcir	o	valor

recebido	à	Patrocinadora	no	prazo	de	até	5	dias	úteis,	a	contar	da	notificação.
	
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	PATROCINADORA
6.1. A	PATROCINADORA	se	compromete	a:

a)	Efetuar	o	pagamento	do	valor	do	patrocínio,	em	uma	única	parcela,	até	a	data	estabelecida,	conforme	os	dados
bancários	fornecidos	pela	PATROCINADA.

b)	 Fornecer	 as	 informações	 necessárias	 para	 a	 execução	 do	 contrato,	 sempre	 que	 solicitado	 pela	 PATROCINADA,
relacionadas	ao	patrocínio	e	apoio	institucional.

c)	 Designar	 preposto/fiscal	 de	 contrato	 para	 acompanhar	 a	 execução	 do	 contrato	 e	 garantir	 o	 cumprimento	 das
condições	estabelecidas.

	
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	DA	FISCALIZAÇÃO
7.1. A	execução	do	objeto	deste	contrato	poderá	ser	acompanhada	pela	PATROCINADORA,	sempre	que	necessário.
7.2. A	 PATROCINADORA	 designará	 preposto/fiscal	 de	 contrato	 para	 acompanhar	 a	 execução	 do	 contrato	 e	 garantir	 o
cumprimento	das	condições	estabelecidas.	
	
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	COMPLIANCE	E	ANTICORRUPÇÃO
8.1. As	Partes	declaram	conhecer	as	normas	de	prevenção	à	corrupção	previstas	na	legislação	brasileira,	dentre	elas,	a
Lei	de	Improbidade	Administrativa	(Lei	nº	8.429/1992)	e	a	Lei	Anticorrupção	(Lei	nº	12.846/2013)	e	a	Lei	contra	Lavagem	de
Dinheiro	9.613/1992,	se	comprometem	a	cumpri-las	 fielmente,	por	si	e	por	seus	sócios,	administradores	e	colaboradores,	bem
como	exigir	o	seu	cumprimento	pelos	terceiros	por	elas	contratados.
8.2. As	Partes	declaram	que	manterão	até	o	final	da	vigência	deste	contrato	conduta	ética	e	máximo	profissionalismo	na
execução	do	objeto	do	presente	instrumento.
	
9. CLÁUSULA	NONA	–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS
9.1. A	PATROCINADA,	por	si	e	por	seus	colaboradores,	compromete-se	a	atuar,	sempre	que	aplicável,	em	conformidade
com	a	 legislação	vigente	sobre	proteção	de	dados	pessoais,	conforme	a	Lei	nº	13.709/2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	 -
LGPD)	e	as	determinações	dos	órgãos	reguladores	e	fiscalizadores,	além	de	observar	as	normas	e	políticas	de	proteção	de	dados
de	cada	país	onde	houver	qualquer	tipo	de	tratamento	dos	dados	da	PATROCINADORA,	incluindo	dados	de	terceiros	vinculados
à	PATROCINADORA.
9.2. Durante	a	vigência	deste	contrato	e	por	um	período	adicional	de	5	(cinco)	anos	após	o	seu	término,	a	PATROCINADA
se	compromete	a	manter	a	confidencialidade	das	 informações	obtidas,	não	as	divulgando,	distribuindo	ou	utilizando	para	 fins
distintos	dos	previstos	no	objeto	do	contrato,	exceto	quando	autorizado	pela	PATROCINADORA.	Fica	vedada	a	transmissão	de
tais	informações	a	terceiros	sem	prévia	autorização	expressa	da	PATROCINADORA.
9.3. 	 A	 PATROCINADA	 deverá	 seguir	 as	 instruções	 da	 PATROCINADORA	 quanto	 ao	 tratamento	 dos	 dados	 pessoais	 e
garantir	a	licitude	e	a	idoneidade	de	sua	atuação,	sendo	responsável	por	eventuais	perdas	e	danos	causados,	sem	prejuízo	das
sanções	previstas	neste	contrato.
	
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO
10.1. Este	 contrato	 não	 constituirá	 vínculo	 de	 qualquer	 natureza	 acerca	 de	 eventual	 responsabilização	 para	 a
PATROCINADORA,	inclusive	trabalhista,	sendo	a	PATROCINADA	a	única	e	exclusiva	responsável	pelo	pagamento	dos	encargos
fiscais,	comerciais,	sociais,	trabalhistas	e	previdenciários	decorrentes	da	execução	contratual.
	
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DAS	PENALIDADES
11.1. Nos	 casos	 de	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 contrato,	 a	 Patrocinadora	 poderá	 aplicar	 as	 seguintes	 penalidades,
assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	do	contrato	e	da	responsabilidade	civil	e	penal
cabíveis	à	Patrocinada,:

I.	advertência;
II.	suspensão	do	patrocínio	ou	de	futuros	patrocínios	e	contratações,	pelo	prazo	de	até	2	(dois)	anos.
III.	Em	caso	de	risco	iminente	à	imagem	e	reputação	da	Patrocinadora,	poderá	motivadamente	adotar	providências
acauteladoras,	sem	prévia	manifestação	da	PATROCINADA.
	

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	RESCISÃO
12.1. As	partes	podem	rescindir	o	contrato	nas	seguintes	hipóteses:

I.	De	comum	acordo.
II	Por	justa	causa,	em	caso	de	inadimplemento	de	qualquer	cláusula	ou	condição	pela	parte	contrária.
III.	Ocorrência	de	caso	fortuito	ou	de	força	maior,	regularmente	comprovada,	que	impeça	a	realização	do	evento	no
prazo	estabelecido,	e	que	não	seja	possível	sua	realização	em	outra	oportunidade.		
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